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LEI Nº.: 2.349/2004.
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA
DE JOSÉ COELHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Lagoa Santa, através
de seus representantes na Câmara Municipal, aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º)  Passa  a  denominar-se  de  JOSÉ
COELHO, a Praça Pública existente  na confluência das Ruas
Henrique Antônio de Abreu, Rua “C” e Rua “B”, no Bairro
Recanto da Lagoa, neste Município.

Art.  2º)  Revogam-se  as  disposições  em
contrário.

Art. 3º) Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA EM, 07 DE ABRIL DE
2004.
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